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PARECER Nº 2294/2015 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 648/13 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Adilson Amadeu, alterar a 

redação do artigo 25 da Lei n° 10.032, de 27 de dezembro de 1985, que passa vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 25 Todos os bens imóveis tombados receberão uma placa contendo informações 
referentes à categoria do bem tombado, número da resolução de tombamento e o grau de 
proteção do bem, elaborada de acordo com o Guia Brasileiro de Sinalização Turística" (NR). 

 

De acordo com a justificativa, objetiva-se especificar dados essenciais que deverão 
constar da placa informativa que a ser afixada os bens tombados no âmbito do Município. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou substitutivo 
à iniciativa, visando estabelecer que a substituição das placas existentes ocorrerá de forma 
progressiva, condicionada à existência de dotação orçamentária e condições técnicas, a cargo 
do Executivo. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente solicitou informações 
ao Executivo sobre a matéria em tela. Em resposta, às fls. nº 61 do processo, o Executivo 
argumentou que considera "a inclusãodo número da resolução de tombamento e grau de 
proteção do bem não é informação de fácil compreensão pela população." A Comissão, então, 
exarou parecer favorável ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

No âmbito da competência desta Comissão, entendemos que a propositura é oportuna, 
meritória e atende ao interesse público. 

Favorável, pelo exposto, o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo Lazer e 
Gastronomia, em 03 de dezembro de 2015. 
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